
 

ERRATA AO TERMO ADITIVO Nº 001/2025 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM, inscrita no CNPJ sob o nº 03.969.623/0001-65, com 
sede na Rua João Pessoa nº 130, por meio desta ERRATA, vem retificar informação 
constante no Termo Aditivo nº 001, celebrado em 30/05/2025, ao Contrato nº 003/2025, 
firmado entre a parte TROPICAL SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA conforme segue: 

CLAÚSULA PRIMEIRA 

Onde se lê: 

 

Leia-se: 

 

 

 



 

CLAÚSULA SEGUNDA: 

Onde se lê: 

2.1. O valor acrescido a ser pago pela contraprestação de serviços deste TERMO 
ADITIVO é de R$ 11.945,14 (Onze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quatorze 
centavos) 
 
2.2. O valor global do CONTRATO ORIGINAL passa a ser de R$ 60.586,74 (sessenta 
mil, quinhentos e oitenta e seis reais e setenta e quatro centavos). 
 

Leia-se: 

2.1. O valor acrescido a ser pago pela contraprestação de serviços deste TERMO 
ADITIVO é de R$ 11.945,28 (Onze mil novecentos e quarenta e cinco reais e vinte e oito 
centavos) 
 
2.2. O valor global do CONTRATO ORIGINAL passa a ser de R$ 60.586,88 (sessenta 
mil, quinhentos e oitenta e seis reais e oitenta e oito centavos). 
 
As demais cláusulas e condições do Termo Aditivo permanecem inalteradas. 

 

Coxim-MS,03 DE JULHO DE 2025 

 

 

 

 

LUIZ EDUARDO DOS SANTOS  PAULO SÉRGIO DALTO 
VEREADOR – PRESIDENTE  Tropical Serviços e Construções Ltda 

{CONTRATANTE}  {CONTRATADA} 
 
 


